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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO 

ESTADO DA BAHIA 

  DECRETO Nº 14.675/23, DE 20 DE ABRIL DE 2023 

 

Altera Decreto nº 14.604/23, que Cria Comissão 

Organizadora do Processo Seletivo nº 004-2023 e dá 

outras providências . 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO SEGURO, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo artigo 58, inciso IV, da Lei Orgânica do Município 

de Porto Seguro, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal 1.868/ 2023, 

 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º -   Fica constituída a Comissão Organizadora do Processo Seletivo nº 004-2023, em 

conformidade com a Lei Municipal n° 1.868/ 2023, composta pelos seguintes servidores: 

 

PRESIDENTE: 

CARLA REGINA CAMPOS / Técnico Administrativo - Matrícula nº 2199 

 

MEMBROS TITULARES: 

ELIOMARIO SANTOS DE ALMEIDA / Auxiliar Administrativo - Matrícula nº 3802  

Aliene Mendes Rocha / Técnico Administrativo - Matrícula Nº 2237 

 

MEMBROS SUPLENTES: 

Ana Carolina Campos De Azevedo / Procuradora - Matrícula nº 43070 

Ariana Sampaio Pontes / Auxiliar Administrativo - Matrícula nº 1243 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

 

 

GABINETE DO PREFEITO 

Porto Seguro, 20 de abril de 2023 

 

 

 

Jânio Natal Andrade Borges 

Prefeito Municipal 

 

Edição 7.087 | Ano 5
20 de abril de 2023

Página 7

DECRETONº 14.675-23 - ALTERA DECRETONº 14.604, - COMISSÃOORGANIZADORADO PROCESSO
SELETIVONº 004

Certificação Digital: E9ADJAUK-DP9FPCBH-R8KWNNAS-09QEQTNL
Versão eletrônica disponível em: http://www.acessoinformacao.com.br/ba/portoseguro/diario


